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Sexta-feira, 17 de novembro de 2017

Diante dos achados constantes na Instrução Técnica Inicial n° 
ITI 1451/2017-1 (doc. 58), com fulcro nos artigos 56, II e 63, I, 
da Lei Complementar nº 621/2012 e artigo 157, III do Regimento 
Interno, DECIDO:
CITAR, os responsáveis: Sr. Eleazar Ferreira Lopes e a Sra. 
Maria Dulce Rúdio Soares , para que no prazo de 30 (trinta) 
dias improrrogáveis (art. 63 da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas), prestem os esclarecimentos que julgarem pertinentes 
quanto aos achados apontados na Instrução Técnica Inicial ITI nº 
1451/2017-1.
Nesse sentido, determino o encaminhamento de cópia integral desta 
Decisão, bem como do Relatório Técnico Contábil nº 00991/2017-8 
(doc. 57) e anexos, e da Instrução Técnica Inicial nº 1451/2017-
1 (doc. 58), para remessa aos interessados, juntamente com os 
Termos de Citação, que deverão conter orientação aos responsáveis 
quanto à observância do formato dos documentos (defesa e 
anexos) aceitos pelo TCEES, de acordo com o disposto na Instrução 
Normativa TC 35/2015.
ADVERTÊNCIAS: 
a) Não cabe recurso da decisão que determinar a CITAÇÃO, na 
forma do art. 153, inciso II, da Lei Complementar 621/2012. 
b) Na forma do inciso I, do § 1º, do Artigo 64, da Lei Complementar 
621/2012, a comunicação dos atos processuais ter-se-á como 
realizada quando confirmada por recibo assinado por pessoa 
encarregada de receber correspondência, ou, conforme o caso, por 
membro da família ou empregado do responsável ou do interessado. 
c) As demais comunicações pós-citação serão feitas na forma 
do artigo 241 do Regimento Interno, ou seja, pelo Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo instituído pelo 
artigo 181 da Lei Complementar 621/2012 e regulamentado pela 
Resolução TC 262/2013.
d) Poderá o interessado exercer sua defesa por todos os meios em 
direito admitidos, e querendo exercer o direito de sustentação oral, 
deverão ser observados os requisitos do art. 327 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas quando do julgamento dos presentes 
autos, cuja data será publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Espírito Santo por meio da divulgação da 
pauta de julgamento na forma do art. 101 do mesmo diploma 
regimental, tudo em observância aos princípios constitucionais 
do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, bem 
como da publicidade. 
e) Para fins de aplicação do Artigo 87, do § 2º, da Lei Complementar 
621/2012, os responsáveis deverão observar a necessidade 
de demonstração de boa-fé na prática de atos e/ou omissões 
reportadas na Instrução Técnica Inicial. 
Ressalto que o não atendimento desta solicitação poderá implicar 
em sanção de multa, conforme disposição dos arts. 135, §2º, da LC 
621/12 e 391, do Regimento Interno desta Corte de Contas.

Em, 16 de novembro de 2017.
DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Conselheiro Relator

[ATOS DA PRESIDÊNCIA]

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 06/2017
PROCESSO TC-6112/2017
O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Ata de Realização do Pregão Presencial nº 06/2017, 
lavrada pelo Pregoeiro (Documento 32), constatada a regularidade 
dos atos procedimentais e com fundamento no disposto no inciso 
XXII, do art. 4º, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolve 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 06/2017, destinado à contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de lavagem de veículos, por demanda, 
para atender a frota de veículos deste Tribunal de Contas durante 
o exercício de 2018, que teve como vencedora do Lote único, a 
empresa Daniel Moll Brandão - ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 04.679.110/0001-82, situada na 
Rua Almirante Tamandaré, 300, Praia do Sua/ES - CEP: 29050-210, 
no Valor Unitário de R$ 34,00 (trinta e quatro reais).

Vitória, 24 de outubro de 2017.
Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

[ATOS DA DIRETORIA GERAL DE SECRETARIA]

                     ATO DGS Nº 073/2017
Designar servidores para fiscalização do contrato TCEES nº 
028/2015.
O DIRETOR-GERAL DE SECRETARIA DO TRIBUNAL CONTAS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 46 do Regimento Interno deste Tribunal e, tendo 
em vista o art. 67 da Lei 8666/93, como também o que consta 
no item 2.3.1 do capítulo 1, da Norma Interna SCT - 02/2013, 
aprovada pela Portaria N nº 076, de 12 de dezembro de 2013;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Larissa Nascimento Gabriel Scardini 
(Fiscal Titular), matrícula 203.699 e Bruna Saib Chequer Rizo 
matrícula 203.697, (Fiscal Substituta) para fiscalização do Contrato 
Nº 006/2013, firmado com a empresa Elevadores Nacional 
do Brasil Ltda. EPP, constantes dos autos do Processo TC nº 
973/2017.
 Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES, 16 de novembro de 2017.
FABIANO VALLE BARROS
Diretor-Geral de Secretaria 

[LICITAÇÕES]

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2017
PROC. TC 4188/2017
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, através do seu 
Pregoeiro, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com a Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e 
Lei Complementar Estadual nº 618/2012, visando à contratação 
de empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) – exclusivo 
para ME e EPP – e de Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel-
Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa 
Distância Nacional e Longa Distância Internacional (ampla 
concorrência), conforme quantidades e especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, deste Edital. 
O procedimento licitatório será realizado no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br.
Abertura das Propostas: 15h00 do dia 29/11/2017.
Início da Sessão Pública: 16h00 do dia 29/11/2017.
O Edital poderá ser retirado nos sites http://www.tce.es.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br.

Vitória, 16 de novembro de 2017.
Daniel Santos de Sousa
Pregoeiro Oficial - TCEES

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2017
PROC. TC 6036/2017
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, através do seu 
Pregoeiro, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com a Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e 
Lei Complementar Estadual nº 618/2012, visando à contratação 
exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte 
especializada na prestação de serviços de impressão de 
calendário de mesa, conforme quantidades e especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, deste Edital. 
O procedimento licitatório será realizado no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br.
Abertura das Propostas: 12h00 do dia 29/11/2017.
Início da Sessão Pública: 13h00 do dia 29/11/2017.
O Edital poderá ser retirado nos sites http://www.tce.es.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br.

Vitória, 16 de novembro de 2017.
Daniel Santos de Sousa
Pregoeiro Oficial - TCEES




